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ESTADO DO RIO DE JANEIRO
MUNICÍPIO DE PATY DO ALFERES 

DIARIO OFICIAL

REGISTRO DE PREÇOS (D. O. 3164 de 30/10/2019) 
 
Chefe do Poder Executivo acolhe na íntegra o parecer da Consultoria Jurídica e 
ratifica o Registro de Preços na forma do Art.15, II, da Lei 8666/93 e Decreto 
Municipal nº. 3776/2013 
 
Empresa: AUTO POSTO NOVA CIDADE DE PATY LTDA. 
Processo: 8523/2019 – Secretaria Municipal de Obras. 
Objeto: Aquisição de Pneus. 
Valor: R$ 20.132,00 
Fundamentação: Art.15, II, da Lei 8666/93 e Decreto Municipal nº. 3776/2013 
 
Empresa: MGM COMÉRCIO DE UTENSÍLIOS E ELETRÔNICOS LTDA 
Processo: 8312/2019 – Secretaria Municipal de Agricultura 
Objeto: Aquisição de utensílios de cozinha. 
Valor: R$ 714,53 
Fundamentação: Art.15, II, da Lei 8666/93 e Decreto Municipal nº. 3776/2013 
 
Empresa: MGM COMÉRCIO DE UTENSÍLIOS E ELETRÔNICOS LTDA 
Processo: 8367/2019 – Secretaria Municipal de Meio Ambiente 
Objeto: Aquisição de Ferramentas. 
Valor: R$ 1.440,00 
Fundamentação: Art.15, II, da Lei 8666/93 e Decreto Municipal nº. 3776/2013 
 
Empresa: VMGMAR COMERCIAL DISTRIBUIÇÃO E SERVIÇOS LTDA 
Processo: 8399/2019 – Secretaria Municipal de Ordem Pública 
Objeto: Aquisição de uniformes para guarda municipal. 
Valor: R$ 195,00 
Fundamentação: Art.15, II, da Lei 8666/93 e Decreto Municipal nº. 3776/2013 
 
Empresa: MULTISEG UNIFORMES E EQUIPAMENTOS LTDA 
Processo: 8398/2019 – Secretaria Municipal de Meio Ambiente 
Objeto: Aquisição de uniformes para guarda municipal. 
Valor: R$ 3.908,00 
Fundamentação: Art.15, II, da Lei 8666/93 e Decreto Municipal nº. 3776/2013 

Empresa: RESGATE FIRE MATERIAIS DE COMBATE A INCÊNDIO EIRELI 
Processo: 8286/2019 – Secretaria Municipal de Educação 
Objeto: Aquisição e serviço de recarga de extintores. 
Valor: R$ 900,00 
Fundamentação: Art.15, II, da Lei 8666/93 e Decreto Municipal nº. 3776/2013 
 
Empresa: AUTO POSTO PATY LTDA 
Processo: 8294/2019 – Secretaria Municipal de Educação 
Objeto: Aquisição de óleos e aditivos para frota da SME. 
Valor: R$ 11.242,00 
Fundamentação: Art.15, II, da Lei 8666/93 e Decreto Municipal nº. 3776/2013 
 
Empresa: M DA SILVA CURITIBA COMERCIO DE ALIMENTOS E 
EQUIPAMENTOS 
Processo: 8293/2019 – Secretaria Municipal de Educação 
Objeto: Aquisição de óleos e aditivos para frota da SME. 
Valor: R$ 13.192,60 
Fundamentação: Art.15, II, da Lei 8666/93 e Decreto Municipal nº. 3776/2013 
 
Empresa: APARECIDA DE SOUZA ABREU 03690372780 
Processo: 8163/2019 – Secretaria Municipal de Educação 
Objeto: Serviços de Buffet para eventos da SME. 
Valor: R$ 3.600,00 
Fundamentação: Art.15, II, da Lei 8666/93 e Decreto Municipal nº. 3776/2013 

1º ATO DE APOSTILAMENTO 
 

CONTRATO 229/2019 
 
 
 

O Prefeito Municipal, no uso de suas atribuições legais, com supedâneo no § 8º do Art. 65 da Lei 

n.º 8.666/93, determina o apostilamento ao Contrato n.º 229/2019, tendo objeto o FORNECIMENTO DE 

GASES E AR COMPRIMIDO MEDICINAIS, COM CESSÃO DE CILINDRO EM COMODATO, PARA 

ATENDIMENTO ÀS UNIDADES DE SAÚDE, AMBULÂNCIAS E PACIENTES COM PRESCRIÇÃO 

MÉDICA, pelo SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS, pela empresa GMB COMERCIO E SERVIÇOS LTDA, CNPJ 

nº 28.834.487/0001-12, retificando o item 4 – do pagamento, passando para o valor de R$ 136.311,00 

(cento e trinta e seis mil, trezentos e onze reais),  tudo conforme os pareceres e instruções constantes do 

processo 8410/2019 que serviram de base e fundamentação para a decisão. 

 
Paty do Alferes, 30 de outubro de 2019.  

 
 

MUNICÍPIO DE PATY DO ALFERES 
EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO 

PREFEITO MUNICIPAL  

DECRETO LEGISLATIVO Nº 626 DE 30 DE OUTUBRO DE 2019. 
 

EMENTA: AUTORIZA A PARTICIPAÇÃO DOS VEREADORES QUE 
MENCIONA À CIDADE DE BRASÍLIA, CAPITAL FEDERAL, EM 
VIAGEM DE REPRESENTAÇÃO DO MUNICÍPIO . 

 

AUTOR: 
 

MESA DIRETORA 
 

A CÂMARA MUNICIPAL DE PATY DO ALFERES aprovou e eu promulgo 
o seguinte, 

 
DECRETO LEGISLATIVO: 

 
Art. 1º - Fica constituída uma representação do Município na cidade de Brasília, 
Capital Federal, em caráter oficial, composta pelos Vereadores Juarez de
Medeiros Pereira e Romulo Rosa de Carvalho. 

Art. 2º - A viagem de que trata este Decreto Legislativo terá início no dia 04 
de novembro e término no dia 08 de novembro de 2019. 

Art. 3º - Os Vereadores receberão 04 (quatro) diárias de alimentação e pousada, 
conforme dispõe a Resolução nº 114, de 27 de março de 2002, a título
indenizatório.  
 
Art. 4º - As despesas decorrentes do presente Decreto Legislativo correrão à
conta de dotação orçamentária própria, suplementando-se, se necessário. 

Art. 5º - Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 
 
 
 

Plenário Vereador Oswaldo F. de Barros Filho, 30 de outubro de 2019. 
 
 
 
 
 
 

Heliomar Velloso Nascimento 
Presidente-INTERINO 

 
 
 
 
 
 

       Leonardo Gomes Costa                 Aroldo Rodrigues Orém 
      1º Secretário-INTERINO                2º Secretário-INTERINO 
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FILGUEIRAS-Secretária de Desenvolvimento Social, Direitos 
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MUNICÍPIO DE PATY DO ALFERES

CONTRATO Nº 231/2019 
 

O Município de Paty do Alferes, torna público que assinou  
Contrato nº 231/2019, celebrado com H. J. RODRIGUES 
MELO LTDA, tendo como objeto execução , admnistração e 
responsabilidade técnica da pavimentação com concreto 
betuminioso usinado a quente, em diverss ruas do município de 
Paty do Alferes, conforme solicitação da Secretaria Municipal de  
Obras, tendo o valor mensal estimado em R$ 111.578,70 
(Cento e onze mil, quinhentos e setenta e oito reais e setenta 
centavos), perfazendo um valor total estimado de R$ 
892.629,62 (Oito mil, e trinta reais e cinquenta centavos ), 
tendo prazo de vigência de 08 (oito) meses, a partir da data de 
sua assinatura. 
 
 
                            Paty do Alferes, 30 de Outubro de 2019. 

 
 

EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO 
Prefeito Municipal 

CONTRATO Nº 232/2019 
 

O Município de Paty do Alferes, torna público que assinou  
Contrato nº 232/2019, celebrado com ANTONIO CARLOS 
FREITAS 01054697779 tendo como objeto a locação de 
brinquedos infláveis para evento “aniversário da feira agro 
ecológica”, conforme solicitação da Secretaria de Saúde, no 
valor total estimado de R$ 8.500,00 (Oito mil, e quinhentos 
reais), tendo prazo de vigência até dia 13 de Outubro de 2019, 
a partir da data de sua assinatura. 
 
 
                            Paty do Alferes, 11 de Outubro de 2019. 

 
 

EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO 
Prefeito Municipal 


